
SECBETABIA DE OBBAS,
INFBAESTBUTUBA E
DESENVOLVIMENTO UBBANO

Procêsso Admlnishqlivo n." O2O50O7 4 I 2025

Pregõo Eletrônlco n.' 0l /2025lSEMINFRA

Objelo: Aquisiçôo de estoçôo lolol, equipomenlos e receplor GNSS, poro

o reolizoçôo de levonlomentos lopogróÍicos, visondo olender os

necessldodes do municíplo de Morechol Deodoro/Al.

RESPOSTA A IMPUGNACÃO

Troto-se de impugnoçôo opresentodo pelo empreso GEOMAI

VENDAS DE MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS IIDA, iNSCTitO NO CNPJ SOb O NO

92.749.332/OO0l-ó0, em Íoce do editol de licitoçõo Pregôo Eletrônico n'
0r /2025lSEMINFRA.

Em otençôo oo disposto no ort. 164. Lei Federol n."

14.13312021 , o empreso opresentou, tempestivomente, os rozôes de

impugnoÇôo.

I - DO NEIATóRIO

Após os olegoçôes do empreso em suo impugnoçôo, pode-se

concluir, em sumo, que:

o) Requer que se.io olterodo os especificoçôes do item 5 -

GNSS RTKCOMPACTO RECEPTOR COM

MODEM UHF INTEGRADO;

2. DOS FATOS

A impugnonte olego hover direcionomento quonto oo item 5 - G N

S SRTK COMPACTO RECEPTORCOM MODEMUHFINTEG
RA-
reielê-uçlq- poro o morco CHC, no medido que oo onolisor os

detolhomentos do produto ocredito que os mesmos restringem o

b) Que sejo exigido
produtos/equiPomentos
ANATEL.

no

il$#sl.e.-l

homologoÇõo dos
órgôo competente
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porticipoÇõo de olguns fornecedores otuontes no mercodo. Além disso,

enfoÍizo que o editol em questõo frustro totolmente o competiÇôo do

certome, bem como o sugestôo de" preferêncio" de morco nôo possue

nenhum respoldo técnico

Por outro turno, o empreso enfotizo que os produtos devem estor

obrigotoriomente homologodos pelo Anotel. onte o normotivo do

ResoluÇôo n" 71512019.

Ante os foios opresentodos, vejomos, em porrnenores, o que segue:

Certomente o impugnonte nõo observou o documenÍo de Estudo

Técnico Preliminor, que é onexo do referido editol, pois, o item 5,

porógrofo terceiro, cloromente, esclorece os motivos técnicos que

levorom o indicoçõo/sugestôo do morco, enfotizodo, de todo sorte, que

o morco nôo é exclusivo, mos troto-se de mero sugestôo, vejomos:

" Logo, o oquisiçõo do presente estudo Técnico

Preliminor se constitui, no otuol cenório, em obieto de
frequente oquisiçôo por órgõos pÚblicos, em todqs os

suos esferos. Anle os pesquisos de mercodo, foi

observodo que o modelo GPS CHC i50 possui olto
precisôo, entregondo precisôo horizontol de oté 3 mm e

verticol de o1é 5 mm em modo estótico, tem um tempo

de iniciolizoçõo rópido, gerolmenle menos de l0
segundos, é compotível com diversos sinois GNSS como

GPS, GLONASS, Golileo e BeiDou, equipodo com um

índice de proteçôo 1P67, resistente cr oguo e poeiro, e
pode suportor quedos de oté 2 metros, odemois, é

integrodo com modem GSM/GPRS, Wi-Fi e Bluetooth,

focilitondo o comunicoçõo e coleto de dodos' Por

conseguinte, foi observodo que o morco GEODEIIC e

modelo GT2i-lOh, melhor otende os necessidodes deste

município, pois o estoçõo totol GT2i-l0h oferece

tecnologio mois inovodoro e ovonÇodo no mercodo,

com olto precisôo em medições ongulores e de

distÔncio, gorontindo resultodos confioveis e de olto
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quolidode, essenciois poro proietos de engenhorio e
topogrofio. Assim, o combinoÇõo de precisõo,

focilidode de uso, durobilidode. conectividode e

versotilidode foz do estoçôo totol GT2i-lOh o escolho

ideql poro otender às necessidodes do projeto,

gorontindo o quolidode e o eficiêncio dos operoções

topogróficos. Dlonle disso, oplou'se pelo sugeslôo dos

reÍeridos modelos, slluoçôo que nôo impede, lompouco
reshinge, inleressodos de opresenlor produlo de morco

similor ou superior." (griios nossos)

Nesso toodo, o Termo de Referêncio opresento o possibilidode do
produto ser de corocterístico "iguol, similor ou superior", oo produto

sugerido pelo órgôo, foto que, sob nenhumo hipótese direciono,

tompouco restringe o competitividode, pois hó morgem poro

opresentoçôo de outros morcos.

Nesse cenório, é de bom olvitre destocor que cobe o Administroçôo
público onolisor e descrever quois especificoções/peculioridodes de

produto melhor otende o suo necessidode/expectotivo, pois o juízo de

volor é reolizodo por meio do onólise pretériÍo do otividode do órgôo.

Dionte disso, noo é legítimo o terceiro odentror ô seoro do necessidode

público, tendo em visto que o necessidode odministrotivo estó

intrinsecomente olinhodo oo dio o dio do otividode ordinório e

extroordinório de codo órgõo. Foto é que nôo pode o Administroçõo

Público utilizor de suo necessidode poro direcionor produtos o
determinodos morcos, solvo exceções outorizodos em lei.

Nesse cenório, o impugnonte opresentou sugestões de olteroçôo de

especificoÇõo do produto, certomente, oquele que melhor estó oo seu

olconce. Assim, onte os sugestoes opresentodos pelo impugnonte foi

observodo que otendem porciolmente oo exigido pelo órgôo, por ex: os

especificoçôes ocerco do tomonho do produto, peso, poinel frontol ,

emboro sejom divergentes doquelo sugerido pelo ente, nôo ofetom

diretomente o execuçõo do otividode, pois nôo impedem o sotisfoçõo do

execuçôo dos serviços, ossim, podemos dizer que sõo inelevontes, pois se

enquodrom em nível de similoridode em comporoçôo oo que foi
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solicitodo pelo orgôo/editol. No entonto, no que pese o ousêncio do

componente/modo NTRIP, siÍuoÇõo inverso ocone à mencionodo olhures,

pois resto em prejuízo à otividode odministrotivo, porquonto o NTRIP é

importonte no medido que permite que os usuórios recebom coneções

RTK (Reol Time Kinemotic) de umo rede de estoções de referêncio otrovés

do internet, simplificondo o processo de levontomento e oumentondo o

precisoo. Esso tecnologio permite que os receptores GNSS (Globol

Novigotion Sotellite System) trobolhem em modo RTK sem o necessidqde

de umo estoçoo bose locol. proporcionondo moior flexibilidode e

mobilidode. Assim, utilizoçõo do modo NTRIP proporciono melhor precisôo,

trozendo quolidode e oumento no eficiêncio do otividode pÚblico.

Nesse dioposõo, cumpre reiteror que em nenhum momento o editol

de licitoçôo direciono o morco do produto, tompouco, restringe o

competitividode do certome, pois o informoçôo disposto no item V -
Levontomento de Mercodo, do ETP, bem como no termo de referêncio,

deixo explícito que poderó ser opresentodo produto de morco idêntico,

similor ou superior oquelo sugerido.

Dionte disso, cobe às evenluois licitontes onolisor, dentro dos

especificoçôes mínimos exigidos pelo órgôo, quois morcos disponíveis no

mercodo otendem o pretensÕo odminiskotivo, e estudor os

peculioridodes dos produtos poro que se enquodrem dentro do bom

senso de similoridode, quondo for o coso. Ademois, conoborondo oo que

jó foro dito, no mercodo existem vórios morcos que otendem os

especificoÇões opontodos no editol, foto que endosso o explonodo

ocimo.

Por oportuno, quonto o solicitoçôo de olteroÇôo poro que o editol

disponho ocerco do obrigotoriedode de que o produto estejo

homologodo no órgõo competente; por interpretoçÔo lógico e literol oos

normotivos, in cosu, o Resoluçôo Anotel no 71512019, condiçõo contrório

nõo poderio ser imposto, pois poro que os produtos sejom comerciolizodos

devem estor homologodos, Íoto que é extremomente lógico e essenciol,

que por imposiçõo de oÍo normotivo independe de exigêncio explícito no

editol. pois impliciiomente, por forço de lei, o exigêncio é imposto àqueles
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que comerciolizom este tipo de produto, ensejondo prótico controrio em

infríngêncio o normo, e consequente penolidode.

De todo sorte, consoonte regro inserto no subitem7.10, do editol do

licitoçõo em espeque, juntomente com o proposto de preço seró

solicitodo todos os documentos complementores e essenciois/necessÓrios

o overiguoçôo dos produtos ofertodos.

3 - CONCTUSÃO:

Dionte do exposto, decÍdo:

o) sejo julgodo improcedente o impugnoçôo opresentodo
pelo empreso GEOMAMNDAS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO§

UDA, inscrito no CNPJ sob o no 32.749.332/0001-ó0.

b) Sejom montidos todos os condições estobelecidos no

editol do Pregõo Eletrônico no Ol l2O2SlSEMlNFRA.

Morechol Deodoro - Alogoos, I I de junho de 2025.

TASSIANE BARROS

Agente de Controtoçõo
Port.08l 12025


